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I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça,  o  Projeto  de  Lei  de
iniciativa da Deputada Luzia  de Paula, que Dispõe sobre a  defesa do consumidor  adquirente de
imóvel da Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP)

Segundo a  proposição,  a  TERRACAP deverá  oferecer  aos  consumidores,  exclusivamente,
imóveis desembaraçados e livres de quaisquer ônus, não sendo admitido a cobrança de taxas ou
emolumentos, sem que os mesmos estejam fixados em edital de licitação.

Em  sua  justificação,  a  Autora  assevera  que  o  objetivo  da  proposição  é  proteger  os
consumidores, que são surpreendidos com cobranças indevidas por parte da TERRACAP.

Encaminhado para análise da Comissão de Defesa do Consumidor o projeto foi aprovado
com uma emenda modificativa e uma supressiva, votadas para dar maior eficácia à norma.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na presente Comissão.

II – VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  entre  outras  atribuições,  analisar  a
admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF.

A presente proposição trata da defesa do consumidor adquirente de imóvel da Companhia
Imobiliária de Brasília (TERRACAP).

A despeito da relevância social da matéria envolvida, do ponto de vista da admissibilidade,
há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da presente proposta.
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Em primeiro lugar, porque dispor sobre questão atinente às atribuições e competência da
TERRACAP, incide em iniciativa privativa do Governador do Distrito Federal de envio de proposição
desta natureza, conforme estabelecem os art. 15, I,  art. 71, caput, e parágrafo primeiro, inciso IV,
e o art. 100, incisos  IV e X, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, transcritos ipsis litteris:

 “Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal:

I – organizar seu Governo e Administração

.........................................................................................

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.

§ 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das leis
que disponham sobre:

I  -  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração  direta,
autárquica e fundacional, ou aumento de sua remuneração;

II  -  servidores  públicos  do  Distrito  Federal,  seu  regime  jurídico,  provimento  de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

III - organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, incorporação,
fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades da administração
pública.”    

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:

......................................................................................

IV  -  exercer,  com  auxílio  dos  Secretários  de  Governo,  a  direção  superior  da
administração do Distrito Federal;

.....................................................................................

X  -  dispor  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  da  administração  do  Distrito
Federal, na forma desta Lei Orgânica;

....................................................................................”

Neste sentido, há uma invasão de competência da esfera do Poder Executivo por proposição
de autoria de Deputado Distrital, o que é vedado pela Lei Orgânica do Distrito Federal.

Em  segundo  lugar,  referida  proposição  impõe  diretrizes  e  obrigações,  de  necessária
observação, para órgãos da Administração, sendo certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal se mostra pacífica no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante
de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe
do Poder Executivo.

 Nesse sentido, anote-se:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DO  ESTADO DE  SÃO  PAULO.
CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SANGUE -
COFISAN,  ÓRGÃO  AUXILIAR  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE.  LEI  DE
INICIATIVA  PARLAMENTAR.  VÍCIO  DE  INICIATIVA.  INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA. I - Projeto de  lei  que visa  a  criação e  estruturação  de  órgão da
administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, e,
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CR/88).  Princípio  da  simetria.  II -  Precedentes  do  STF.  III -  Ação  direta  julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 9.080/95.”
(ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de
8/6/07).

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  6.835/2001  DO  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO.  INCLUSÃO  DOS  NOMES  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS
INADIMPLENTES  NO  SERASA,  CADIN  E  SPC.  ATRIBUIÇÕES  DA  SECRETARIA  DE
ESTADO  DA  FAZENDA.  INICIATIVA  DA  MESA  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA.
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  A  lei  6.835/2001,  de  iniciativa  da  Mesa  da
Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria
de Fazenda Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do
princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as leis
que  versem  sobre  a  organização  administrativa  do  Estado,  podendo  a  questão
referente  à  organização e  funcionamento da  Administração Estadual,  quando não
importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de Decreto do Chefe do
Poder  Executivo  (art.  61,  §  1º,  II,  e,  e  art.  84,  VI,  a  da  Constituição  federal).
Inconstitucionalidade  formal,  por  vício  de  iniciativa  da  lei  ora  atacada”  (ADI nº
2.857/ES, Tribunal Pleno Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 30/11/07).

E no caso em tela, ao regulamentar questão que afeta o funcionamento de órgãos públicos,
a proposição vai de encontro ao ordenamento constitucional.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos PELA INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei
nº 484/2015, no âmbito da CCJ.

Sala das Reuniões, em

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA                DEPUTADO ROOSEVELT VILELA              
PRESIDENTE                                                         RELATOR
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